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Lei Municipal n" 309/2013.

Concede Iscnçào Tributária de lmposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza (ISSQN) e Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana (IPTU) para viabilizar a implantação
de Progranra Habitacional dos Govemos Federal, Estadual e
l\luniuiprl e tli urrtras pror idéncias.

Art. l" - 'lendo ern \ista a neccssidade tle reduzir o déÍicit habitacional da
população carente existente neste l\4unicípio de lbiracatu. bem como a necessidade de redução
de custos para viabilizar a implantação de Programas Hahitacionais que detenham esta
finalidade, em razáo da alta relevânl:ia social. Ílca concedida isenção tributária municipal de
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) relativamente à construção de
unidades habitacionais edificadas corr rccurs()s tlo Proglana Minha Casa Minha Vida
(MCMV) do Governo Federal e/ou do Plograma [-ares (icraes llabitação Popular (PLHP) do
Govemo do Estado de Minas Gerais em parceria conr o Covcmo l\'lunicipal.

Parágrafo único - A isenção do ISSQN. ret'erida no Art. l' desta Lei, estender-
se-á ao vencedor de eventual licitaçào para lr construção das Lrnidades habitacionais.

Art.2" - Para Ílns dc reeiuçiitr dos cirstLrs dc cmpreendimentos Habitacionais que
diminuam o déficit habitacional neste Municípit, de lbiracatu. que detenham finalidade social
e que sejam construídos com recur5os do Progranra Minha Casa Minha Vida do Govemo
Federal (MCMV) e/ou do Programa Larcs Geracs Habitação Popular (PLHP) do Govemo do

Estado de Minas Gerais llca concedida isençâo do pagarnento do lmposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial tJrbana (IPTU), relativamenle aos imóveis de propriedade dos órgâos
gestores dos Programas habitacionais citados e utilizados para a construção das unidades
habitacionais descritas no Artigo I'dcsta Lei até a comercialização e entrega das mesmas às

Íamílias beneficiadas.

Art.3" - Ficam concedidas isencões de ta\as para Íins de aprovação, certidão de

número, certidão para fins de alerbaçiio. habite-se e baira de construção e pela aprovação do
empreendimento descrito nos Artigos l" e 2" desta Lei Municipal.

Art. 4'- Revogadas as disposiçôes em contrário. a presente Lei entrará em vigor
na data de sua publicaçào.
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O Povo do Município tlc lbiracalu. Estada de Minas Gerais, por intermédio de
seus representantes na Câmara Nlunicipal dccitliu, c eu. Preteito Municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:


